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positivo em questão, posto que a retroa-
tividade da lei penal benigna é princípio 
universalmente consagrado, e está ex-
pressamente previsto em nossa Consti-
tuição'. Além disto, atende ao interesse 
da Fazenda Pública, ensejando o au-
mento da arrecadação tributária, e evita 
maus tratos ao princípio da isonomia. 

Examinemos, então, as outras duas 
questões. 

O art. 34, da Lei n° 9.249/95, que 
restabeleceu essa causa extintiva da 
punibilidade, refere-se aos crimes defi-
nidos na Lei n° 8.137/90, e na Lei n° 
4.729/65. Como assevera, entre outros, 
o ex-Procurador-Geral da República, 
Aristides Junqueira Alvarenga, "todos 
os tipos penais definidos na Lei 4.729/65 
foram objeto de novo tratamento pela 
Lei 8.137/90, a autorizar a conclusão de 
que a Lei 4.729/65 foi revogada pela Lei 
8.137/90, restando daquela apenas o ar-
tigo que deu nova redação aos §§ do 
art. 334 do CP, concernentes aos crimes 
de contrabando e descaminho" 4 . As-
sim, como da Lei n'4.729/65 só restam 
em vigor as disposições concernentes 
ao descaminho, a referência a ela deve 
ser entendida no sentido de que a extin-
ção da punibilidade aplica-se também a 
tal crime. 

Quanto ao crime previsto no art. 95, 
alínea "d", da Lei n°8.212/91, há quem 
sustente ser aplicável o art. 34, da Lei n° 
9.249/94, por analogia I. A mesma con-
clusão se pode chegar, como fez o Su-
premo Tribunal Federal, afirmando a 
identidade essencial entre os tipos pe-
nais descritos no art. 95, alínea "d", da 
Lei n° 8.212/91, e no art. 2°, inciso II, da 
Lei n° 8.137/906. 

O dispositivo que restabeleceu o pa-
gamento do tributo como causa extinti-
va da punibilidade nos crimes fiscais, 
como acontece, aliás, com as normas 
jurídicas em geral, deve ser interpretado 
com atenção ao interesse público, e como 
ensina Vicente Cernicchiaro, "em se 
consultando o interesse público, antes 
de tudo, o que mais conta é o recolhi-
mento do tributo"7. 

Infundado são os argumentos se-
gundo os quais a extinção da punibilida-
de pelo pagamento do tributo é "grande 
mola propulsora da impunidade, prote-
gendo aqueles que, conscientemente, 
deixam de recolher aos cofres públicos 
considerável montante de tributos"' e o 
receio de que a extinção da punibilidade 
pelo pagamento do tributo "se torne es-
tímulo à inadimplência", levando o con-
tribuinte a negociar com o dinheiro do 

Fisco para, somente 
nhado em falta, pa 
Fisco dispõe de instr 
adequados para torna 
contribuinte absoluta: 
sã, e assim evitá-la. B 
Temos leis impondo n 
os sonegadores. Mult 
Fá incluído no montan 
extingue a punibilidad 

Entre os dispositi 
sanções pecuniárias 
faltosos merece dês 
estabelece multa de 
por cento) do valor d 
contribuinte que a pn 
documento fiscal adc 
que produziu notáve. 
vida do contribuinte, 
medida provisória, e 
te esquecido quando 
Posto em desuso pel 
vem aplicando, não s 

Dificilmente um 
rã de emitir nota fis' 
de mercadoria se e 
aplicação de multa 
cento do valor da o 
claro, se o Fisco es 
feito, a existência dc 
critor daquela sanç 
ameaça de sanções 
bem das complicaçõ' 
dicial e das garantias 
acusado de prática c: 
disto, o efeito intim 
penal, que é inegá" 
menor do que o efei 
pecuniária elevada, 
car sumariamente, e 
nistrativo, e a cujo 
nal, ainda será esti 

9 Luiz Vicente Cernicchiaro 
10 Lei n° 8.846, de 21.1.94, 
li Luiz Vicente Cernicchiaro 

3 	Constituição Federal, art. 5', inciso XL. 
4 Crimes Contra a Ordem Tributária, em Pesquisas Tributárias, Nova Série - 1, Crimes Contra a Ordem Tributária, 

Coordenador Ives Gandra da Silva Martins, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1995, p. 52. 
5 	Márcio Andrade Torres (Procurador da República) e Maria Cristina Barongeno Cukierkom (Juíza Federal), A extinção 

da punibilidade pelo pagamento, antes do oferecimento da denúncia, das contribuições previdenciárias descontadas dos 
empregados, em Boletim IBCCrim, n° 40, abril/1996, pp. 5/6. 

6 	HC 73.418-RS, ReI, Mm. Carlos Velloso, julgado em 5.3.96, Informativo STF n°22, 4 a 8 de março de 1996, a dizer: 
"Se a conduta tipificada no art. 95, d, da Lei 8.212/91 ('deixar de recolher, na época própria, contribuição ou outra 
importância devida a Seguridade Social e arrecadada dos segurados ou do público;') coincide essencialmente com a 
descrita no art. 2°, 11, da Lei 8.137/90 ('deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 
descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos'), tem-
se como aplicável a réu processado com fundamento no primeiro dispositivo o benefício previsto no art. 34 da Lei 
9.249/95 ('Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei 8.137/90, ... quando o agente promover o 
pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da denúncia')". 

7 	Luiz Vicente Cernicchiaro, Imposto - extinção da punibilidade, em Direito e Justiça, Correio Brasiliense, 8.4.96. 
8 	Márcio Andrade Torres (Procurador da República) e Maria Cristina Barongeno Cukierkom (Juíza Federal), A extinção 

da punibilidade pelo pagamento, antes do oferecimento da denúncia, das contribuições previdenciárias descontadas dos 
empregados, em Boletim IBCCrim, n° 40, abril/1996, p. 5. 
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Assegurar ao contribuinte a oportu-
nidade de pagar, antes do recebimento 
da denúncia, é atender ao interesse pú-
blico, que se realiza com o restabeleci-
mento do direito à arrecadação do tribu-
to, além de cumprir a Constituição, dan-
do ao acusado o ensejo de usar um 
importante meio de defesa. 

A abertura dessa oportunidade de 
defesa ao contribuinte é essencial, so-
bretudo nos casos em que a denúncia 
é oferecida sem que tenha havido in-
quérito policial, pois em tais casos a 
denúncia constitui surpresa que se não  

harmoniza com os postulados do Es-
tado de Direito. E não se venha dizer 
que a notificação do contribuinte para 
manifestar-se antes do recebimento 
da denúncia converteria a ação penal 
em ameaça, instrumento de cobrança 
que seria ilegítimo. Que a ação penal 
é um instrumento de intimidação do 
contribuinte, não há dúvida, e sua legi-
timidade em muitos casos é realmente 
duvidosa. Não, porém, pelo fato de se 
assegurar ao acusado a oportunidade 
de extinguir a punibilidade, pelo paga-
mento. 

Das Inconstit 
sobre a Prop 

Marce 

Ao nosso ver dua 
maculam a exigência 
aeronaves. 

A primeira delas r 
mentar prevista no ar 
outra face aos critéric 
venal das aeronaves. 

1. Da Exigência d 
face ao Art. 146, III 

Iniciaremos pela 1 
diência das leis estad 
comando contido no 

Para facilitar a vi 
demos demonstrar sc 
dispositivo: 

"Art. 146. Cabe à 
III - estabelecer n 
ção tributária, espe 
a) definição de tri 
em relação aos iii 
tituição, a dos n 
de cálculo e con 

Nossa interpretaç 
a partir da vigência 
novo ou nenhuma a 
base de cálculo ou co 
dos, pode ser feita se 
sob pena de infringêi 
tucional. 

Vale dizer, entenc 
tivo determina que cc 
cer normas gerais d 
sobre a definição de 1 

mos, pois, que nesta 
referindo aos novos 
isto é, aos tributos qu 
a ser instituídos em f 


